
Universidade Federal de Ouro Preto 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Resolu ção (E P E N.° 20110 

Ementa: 	Dispe sobre o 2 2  Concurso Vestibu 

lar de 1990 da Universidade Federal de 

Ouro Preto. 

O CONSELHO DE ESJDO, PlEIJJ]tSA IE mElM!SíO DA UIV5]FJflÁtlfl1E FEDE-

RAL DE 'DURO PRETO, no uso de suas atribuiçes, 

Considerando o disposto na Portaria Ministerial 457, de 10 de 

agosto de 1989 e no Estatuto e Regimento Geral desta Instituição, 

SOL 

Art. IR O 2 2  Concurso Vestibular de 1990 da Universidade Federal 

. de Ouro Preto ter inicio às 13 horas do dia 2 de julho de 1990 e selecio-

nar os candidatos que comprovem um mínimo de conhecimento a nÍvel de 2 

grau e aptidão para prosseguimento de estudos em nível superior. 

Art 2R Serão oferecidas para matrícula atravs do Concurso Ves 

tibular as seguintes vagas: 

a) Engenharia Civil 25 (vinte e cinco); 

b) Engenharia de Minas 25 (vinte e cinco); 

c) Engenharia Geolgica 25 (vinte e cinco); 

d) Engenharia Metaliirgica 25 (vinte e cinco); 

e) Farmcia 40 (quarenta); 

f) Nutrição 30 (trinta); 

g) Histria 30 (trinta); 
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12  Para cada uma das provas de múltipla escolha serão elabora 

das 10 quest6es, valendo cada questão 1 (um) ponto. 

22  A cada prova discursiva sero atribu{dos 20 (vinte) pontos. 

32  A prova de Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, de 

múltipla escolha ou discursiva, sera acrescida de uma redação valendo 10 

(dez) pontos. 

Art. SP No ato da inscrição, o candidato indicara o curso que 

deseja realizar, bem como a prova de l{ngua estrangeira, podendo optar en-

tre Língua Inglesa e Língua Francesa. 

§ 12  Os candidatos ao Curso de Letras fardo, obrigatoriamente, 

prova de Língua Inglesa. 

§ 29  Os candidatos aos Cursos de Engenharia poderão fazer até  

quatro opç6es de curso, dentro do mesmo grupo, em ordem decrescente de pre 

ferncia. 

Art. 62  No serão corrigidas as provas discursivas e a redação 

dos candidatos que obtiverem resultado nulo (zero) em qualquer das provas 

de múltipla escolha e/ou menos de 30% do somatúrio destas provas. 

rt.. 72  Serão eliminados os candidatos que: 

§ 19  Obtiverem resultado nulo (zero) em qualquer das provas de 

múltipla escolha e/ou resultado global inferior a 30% do total de ipontos 

dessas provas. 

§ 2R Obtiverem resultado inferior a 20% dos pontos distribuídos 

em qualquer das provas discursivas. 

Art.. 8R Os candidatos serão listados em ordem decrescente do to 

tal de pontos finais obtidos e classificados dentro do limite de vagas ofe 

recidas para cada curso. 
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Art. 92  Ocorrendo empate será utilizado como critrio de desem-

pate o total de pontos obtidos nas seguintes matarias, pela ordem: 

a) Grupo 1: Matemática, F{sica, Qu{mica, Língua Portuguesa e Li-

teratura Brasileira, Língua Estrangeira, Biologia, Histúria, Geografia. 

b) Grupo 2: Química, Biologia, Língua Portuguesa e Literatura Bra 

sueira, Língua Estrangeira, Matemática, Física, Histúria, Geografia. 

c) Grupo 3: História, Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, 

Língua Estrangeira, Geografia, Matemática, Física, Química, Biologia. 

d) Grupo 4: Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, Língua In 

glesa, Histúria, Geografia, Matemática, Física, Química, Biologia. 

Art. 10. Para preenchimento das vagas oferecidas para os cursos 

de Engenharia serão listados todos os candidatos do grupo, em ordem decres 

cente de pontos obtidos, e convocados para matrÍcula, observada a ordem de 

opçes e o número de vagas. 

Art. 11. Havendo desistncia de candidatos convocados para ma-

trÍcula, serão reajustadas, antes de efetuadas novas convocaçes, as matr ir  

culas anteriores, considerando sempre a ordem de opço e classificaço fi-

nal dos candidatos. 

Art. 12. Perdera o direito à vaga o candidato que no atender, 

no prazo estabelecido para matrícula institucional, as exigncias previs-

tas no Edital do Concurso Vestibular. 

Art. 13. No haver, em hipútese alguma, prova de segunda chama 

da nem revisio de provas. 

Art. 14. Será cobrada uma taxa de inscriço de, no mximo, 20 

(vinte) BTN's do rns de maio de 1990. 

i&irtt. 15. Para inscriço, o candidato devera apresentar, alem do 

comprovante de pagamento da taxa, documento oficial de identidade, Requeri 
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mento de Inscrição e grade de resposta do Questionário S6cio-Econ&nico-Cul 

tural, no prazo fixado no Edital. 

Art. 16. Atravs de Edital, serão fixados os locais, períodos e 

horários de inscrição, bem como o calendário de provas, observadas as nor-

mais legais vigentes. 

Art.. 17. A inscrição do candidato resultará na aceitação expres 

sa das normas e condiçes fixadas nesta Resoluço e no Edital do Concurso 

Vestibular. 

Art. 18. Os casos omissos serão resolvidos pela Comisso Tcni-

ca Permanente do Vestibular (COPEVE). 

Ouro Preto, 14 de abril de 1990. 

Prof - C7r1.5<2Zees eGILI:círa 
Presidente 
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